
ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Portarla no',|'1112022
De 19 de Agosio de 2022

DISPÕE SOBRE LICENçA A
TITULO DE PRÊMIO POR

ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pelo Art'62'

úãiro f X, áa Lei Orgânica Municipal de 05 de mârço de 1990'

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder a servidora' Maria Jose Dos Santos'

brasileira' matrÍcula n" oooto+0, no cârgo de oficialÂdministrativo, carga horária

de 40 (quarenta) horas 
""Ãun"i", 

insirita no CPF_9ob o no 976'417 075-72'

iicÉirài I iúLo DE PRÊMlo PoR ASSIDUIDADE' de 03 (três) meses

ãr"*.iá ." qrinquênio zo\iiítizt-, no período de 1 5lost2o22 a 1211112022' de

acordo com a Lei Municipai n; rs}/i'lt/lA/rs90' Seção lV' Art'86' de 14/08/1990'

;;;"-;;;i; "o 
qu.àtá etàtüo oe pessoalda Secúaria Municipalde Educação'

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se'

Aquidabã/SE, 19 de agosto de 2022'

AV: MARCELO DÊDA CHAGAS N' 1632'CENTRO'AOUIDABÃ/SÉ CEP: 4979Ô'ÔOO

CNPJ: 13'000 609/0001-02

ÍY


